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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIcÁo

20.27 4 .242t0001 -80
MÂTRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

19t05t2011

NOME EMPRFSARIÁI

ACM II,lERCANTIL LTDA

TIÍULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ACM iIERCANTIL
PORTE

EPP

coDrGo E DE§CRrÇÀO OAATTVTDAOE ECONÔMtCA PRtNC|PAL
i17.12-í{0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de pÍodutos âlimentlcios . minimercados,
mercearias ê aaÍnazéns

orco E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES E ICA§ §EC
47.2í-1-03 . ComéÍcio varêjista de laticinios e Írios
47.22.9.01 . Comé.cio varejista de carnes - açouguês
47.22-942 . Peixaria
47.2,{-5-00 - Comércio varejista dê hortifrutigranjeiros
47.89"0.05 . ComéÍcio varejista de produtos sanêantes domissanitádos

coDrGo E DESCRTÇÁO DA NÀÍUREZÁ JU RÍDtC A

206-2 - Sociedâde Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R PEDRO ALVARES CAARAL

ÍELEFONE
(83) 8739.0154

CEP

58.400-206
BAIRROD'§TRIÍO
CENTRO

MUNICiPiO

CAMPINA GRANDE

ÊNDEREÇO ELEÍRÔNICO

ADEMIRMELO6l 2@GMATL.COM

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
OAÍA DA SITUAÇÃO CAOASÍRAL
19t05t2014

t\,toÍtvo DE CADÀSÍRAL

SIÍUÂÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 3010112024 às 12:29:15 (data e hora de Brasília),

DAÍA DA STUAÇÃo ESPEcIAL

Página: í/í
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GOVERNO OO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES OO ICMS

FrcHA DE TNSCRTçÂO DO CONTRTBUTNTE

NoMERO 0E TNSCR]ÇÃO

16 423 679,1 AÍIVO
PoÍl.Í1a01929/2O22r'CAD-Poíàd.deStuãÉoCâdaírrl.Reslábereclmenlo RESTAAELECIMENIO OE INSCRçÁO
SUSPENSÂ OÊVIOÁMENTE

FIEMÀ ôt] RÀZÁÔ SCIAL

AC[' À,,IERCANTIL LTDA

ACM MERCANTIL

2A 274 242t0001"80

R PEDRO ALVARES CAERAL 104

CENTRO

CAMPINA GRANDE 58400-206

NSC JIJNTÀCOMERCIAL

252010307 1-4

ATIVIDADE ECONÔMICA

4712.1140 COMERCiO VAREJISTA DE IUERCAOORIAS EI\,,I GERAL. COM PREDOMINANCIA DE PROOUTOS ALIMENTICIOS

4712-1lOA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIÀ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

4721-1N3

4722-9tOZ

4724-5tOA

4789-0/05

4722-9101

SOCIEDADE EMPRESÁRIÂ LI|t,lITAOA

COO NÀÍURÉ.ZÁ JURIOICÂ

2062
rLPO DE ESTÂBEIECIMENTO

MATRIZ

UNIDADE PRODUT]VA

ESTABELECIMENTO FIXO

çOMERCIO VAREJI§TA OE LATICINIOS E FRIOS

PEIXARIA

CO[.,tERCIO VAREJISTA OE HORTIFRUTIGRÂNJEIROS

COMERCIO VAREJISÍA OE PRODUTOS SANEANÍES DOI\,IISSANITARIOS

COI\,IERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES

REG ME 
'E 

RÊCOLH MENÍÓ

NORI\,441

OL]ÂDRO DE SÔCIOS E ÂDM NISÍRÂOORES

ALOEMIR CLEI\4ENTINO DE MELO

RENAN SANTOS SOARES

sÔcro
SÔCIO.ADMINISÍRAOOR

CENTRO DE ATENDIMENTÔ AO CIDADÀO DA GR3 DA DIRETORIA 20t46t2424

202312202317 52ê637 2011212023 23 17t52

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA

ALVARA
LrcENçA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

Grupo: 2

CONCÉDIDO AO CONTRIBUINTE:

tnsctiçãot 11878'174 I CMC; 6858.t4

NomêCompletoi ACM MERCANTIL LTDA
Nome Fantasial

àNPJ/cPF. 20.274.2421000,1-80

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endercçd RUA PEDRO ALVARES CABRAL
Cotfiplementol

N do cGMt 2559286 El

Bairroi
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Data de Abertura: 0410312022 Data de Validade: 2111112024

CODIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

721757 Comércio vârejista de mercadoías em geral, com prêdominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias
e armazóns

cÓDIGo ATIVIDADE / ATNIDADE sEcUNDÁRIAs

722309 Comérciovareiistadêhortifrutigranieiros

721859 Comórcio vaÍêiista dê produtos sânêanles domissanitários

721803 Comércio varejista de laticínios o frios

721806 Poiraria

v 72í805 Comé.cio varejista de cames - açougues

ObseÍvaçôes:

Campina Grandê, 22 de Novembro de 2023

Alteraçáô do êndereço, atividade, razão ou denominaÇão social comunicar à Secretaria no prazo de 30 diâs;
VeriÍlque a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exabido na parte superior deste, em um aplicat
leitor via celular;
Manter em local vislvel:



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i go para verif icação : C 808-5AC 1 -F 2C7 -2853

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 2211112023 09:47:27 (GMT-03:00)
Papeli Parte

Emitido por; SuEAutoridade Côrtiícadora lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://campinagrande. 1 doc.com.br/verificacao/C808-54C1 -F2C7 -2853
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE LIMITADA
ACMMERCANTIL L'IDA

ALDEMIR CLEMENTINO DE MELO, brasileiro, solteiro, nascido em
05.02.1981, identidade 2821645 SSDS/PB, CPF 04941474406, residente e

domiciliado na Rua João Leôncio, 201, Centro, Campina Grande/PB, CEP
58400- 120.

RENAN SANTOS SOARES, brasileiro, casado com comunhão parcial de
bens, empresário, identidade 3405018 SSP/PB, CPF 079786534-98, residente e

domiciliado na Rua Jornalista Antônio Borges da Fonseba, 5 I , Presidente
Médici, Campina Grande/PB, CEP 58417-648, únicos sócios da sociedade
limitada, sob nome empresarial "ACM MERCANTIL LTDA», com sede e
foro na cidade de Campina Grande - PB, à Rua Pedro Álvares Cabral, 104,
Centro, Campina Grande/PB, CEP 58400-206, com Contrato Social
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE
25201030714 por despacho do dia 1210712022 e insoita no CNPJ sob No

20.274.242/0001-80 resolvem assim alterar o contrato social:

Primeira Cláusula - A sociedade altera seu objetivo social para: Comércio
varej ista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados,mercearias e armazéns, Comércio varejista de hortifrutigranjeiros,
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios, Comércio varcjista
de cames - açougues, Comercio varejista de laticínios e frios e Peixaria.

Segunda Cláusula - As demais cláusula não modificadas pôr este instrumento,
peÍÍnanecem em pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 1

unlca vla.

ffiq
Campina Grande, 23 de setembro de 2022.

L
RENAN OS SOARES
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ALDEMIR CLEMENTINO DE MELO

I

uillt!



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de Desburocratização, Gestâo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegraÇáo

Pàgina 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JANETE BATISTA DA CUNHA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 00661 1 , registrado em 2710612000,

inscrito no CPF n" 48847909449, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

48847909449 00661 1 JANETE BATISTA DA CUNHA

CEÀIIFICO O REGIIETRo EL 26/09/2A22 10:07 §oÊ N' 2022L154991.
PFOrmoLo r 221153993 DE 23/O912022,
cóDÍco DE varrFrcÀçÁo: 1221261320?- cNP., DÀ SEDE! 702112a20a018o.
NIiAr 2520103071a. COx tsEIToB Do iIqIaTEo Ett 23/99/2922.

^cx 
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JUCEP ta ttl Dr t^t!tÀ vl§llri,À vlll !.c10
Etctttíitt.o!iÀü
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Â v.liJa.l. ÀrâLó 1ú!,ér.!, Í1,. rclDrto I oo'@ruv.!l" d. ru. .uLõ,r-icld.d. rP. r.Ú!5.Llvee P'rL'|.,
1n!oth.nd. iânt r..pàctjvô. .ódlgo. d. v.riticàçaÔ.
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CNPJT 20.274.24210001.80 INSC. ESTADUAL: í 6.423.679-1
RUA: PEDRO ÁLVARO CABRAL, 104 - CENTRO - CEPI 58.400-206

CAMPINA GRANDE-PB FONE: (8s) 99615.3254
EMAIL: acmclementino2022@gmall.com

EsrAoo DA PARA(BA

PREFEITURA MUNIâIPAL DE ASsUNdo
coMtss1o PERMANENTE DE LtclrAçÃo
pRocEsso ADMTN ts7x171yg 11e ga/2024
PRE6Ã? ELETRoNtco N' oooo1,/2024
ARERruRA: Os/02/2024 )S: 09H@M\NH5
oEEIETO: CONTRATAÁO DE EMPRESA DO RAMO PERT\NENTE PÁRA O FORNECTMENTO ptnCeUOO Ot OÊUtAOS ALtMENTíCo, PARA

MERENDA EscoUR/2024 PARA MANUTENÁ) oo PR)6RAMA NA,I)NAL DE ALIMENTAÁ) EscouR, ATRAVÉ' DA SE,RETARIA DE
EDUcAdo DE AssuNdo PB.

DECURAqO DE FATOS SUPERVEN|ENTES

A EMPRESA, ACM MERCANTIL LTDA, SITUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N9 104, CENTRO, CAMPINA GRANDE.PB E

c8P.58400-223, tNscRtTA No cN 2a.274.242/00a1-80 E tNsc. ESTADUAL 16.423.679-1, coNFoRME EX|GENctA coNÍtDA NA LEt 8.666/93,
ART. j2, §2e, o pRopoNENTE ACTMA euALtFtcADo, DEcLARA NÃo HAVER, ATÉ A pRESENTE DATA, FAT) lMpEDtflvo No ettE Dlz REspEtro A
HABtL\TAÇA)/IARTtctpAÇAo Na p1ocEsso LtctrATóRto NA M1DALTDADE pREcÃo ELEÍnoNrco so| o Ne: ooo03/2024, NÃo sE

vosrlRtoqEs. RíssALT4 AINDA, NÃo EsrAR SoFREND? pENALTDADE DE DEcURAÇA) DE tDoNEtDADE No AMBtro DA ADMtNtSTRAÇAo

FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL OU DO DIS|RITO FEDERAL, ARCANDO CIVIL E CRIMINALMÊNfÊ PELA PRESENfE AFIRMAÇAO.

otcunnúo or NEXtsrENctA DE MENoR TRABALHADzR

A EMPRESA, ACM MERCANTIL LTDA, SITUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, NE 104, CENTRO, CAMPINA GRANDE-PB E

ctp 58400-223, tNSCFtfa NO CNDt 20 274 242/000t-80 E tNSC. ESTADLIAL 16.42_?.579-1, ÍVfS_çE 4rO R.EPRESENTAOO PELO 8EPÊESE^i 14^1rE

LEGAL: RENAN SANTOS SOARES CPF:079.786.534-98, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI E EM ACATAMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7e INCISO

xxxfit DA coNs|rutÇAo FEDERAL, LEt 9,8s4, DE 27 DE ouruBRo DE 1999, NÃo possutR No sEU euADRo DE pEssoAL, FUNctoNARtos
MENORES DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO E NEM MENORES DE 16 ANO' EM QUALQUER'IRABALHO;
PODENDO EXI5TIR MENORES DE 14 ANOS NA CONDIçAO DE APRENDIZ NA FORMA DA LEGISUÇAO VIGENÍE.

DECURAAO DE SUBMETER.SE A TODA' ASEAUSAAS

A EMPRESA, ACM MERCANÍIL LfDq SITUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N9 104, CENTRO, CAMPINA GRANDE.PB E

'8p.58400-223, INSCRITA NO CN 20.274.242/0001-80 E tNSC. ESTADUAL 16.42j.679-1, O PROPONENÍE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA TER

.--ONHECIMENTO E ACEITAR TODAS AS CLAUSULAS DO RESPECTIVO INSTRUMENTO CONVOCATARD E SUBMETER-,E AS CONDIÇOE' NELE

ESTIPULADAS,

orcunndo eur A pRoposrA tcouôuta coMpREENDE A TNTEGRALTDADE Dos cusros.

A EMPRESA, ACM MERCANTIL LTDA, SIfUAOA A RUA PEDRO ALVARES CABRA4 N9 104, CENTRO, CAMPINA GRANOE-PB E

C|p.58400-223, INSCRITA No cN 20.274.242/0001-80 E tNSc. ESTADUAL 16.423.679-L A PRaPaNENTE ActtlA QUALTF TCADO DECLARA, 5aB
As pENAS DA LEt, euE suA pRaposrA EcouôuEn coupartNDE a tNÍEGRALTDADE Dos cusfos PARA AÍENDtMENTa Das DtREtras

TRABALHtsT/J AssEGURADos NA coNsrÍuEÃa FEDERAL, NAs LEts TRABALHtSÍAi, NAi NoÂMAs iNFR ALEGAIS, NAs coNVENÇÕEs coLETtvAs

DE TRABALHA E NAS TERMAS DE NUSTAA4ENTA DE CANDUÍAVlGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PRAPASTAS,

RENAN

SANTOS

SOARES:079e

786s34s8 ?i'?3;;:31,3.1*

Assinado de forma AMPNA GRANDE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
digital por RENAN

5ANÍO5
SOARES:0797865349

REPRESENTANTE LEGAL: RENAN .ANTOS SOARES

CPF: 079.786.534-98
RG:3.405.018 SSP-PA



.êf.C.IYf IYf E FR C^ã. I\f T lÍ- L.T EDA
CNPJ:20.274.2,12/0001-80 INSC.ESTADUAL:16.423.679.í

RUA: PEDRO ÁLVARO CABRAL, 104 - CENTRO - CEP: 58.400.206
CAMPINA GRANDE-PB FONE: (83) 99615"3254

EMAIL: acmclementino2022@gmail.com

ESTADo DA PAfrAí1A

PREFE.TURA M uNtctpAl DE AssuNil o
coMtssÃo PERMANENTE DE LlctrAçÃo
PROCESSO ADMTN lSfnATtVO Ne 004/2024
PREGÃo ELETR1Ntco N' ffi03/2024
ABERru RA: 05/02/2024 À5: 09H00Mt NH,.
osElero: ,1NTRATA O DE EMPRESA DO RAMO PER1NENT| qARA O FORNEC\MENTO PARCEUDO DE GÊNEROS tLtUEUrÍCpS ptnn
MERENDA EscouR/2024 qARA MANurENÁo Do qR)GRAMA NActoNAL DE ALTMENTAÇÃ) EscouR, ArRAvÉs ol srcagaau or
EDUCAÇÃO DE ASSUNdO P8.

DECURACÃO DE EUBORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A EMPRESI" ACM MERCANÍIL LÍDA, SITUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N9 104, CEN|RO, CAMPINA GRANDE.PB E

aFp lqtot1-r)? t^t<aQrtaNoratpttn)7drz)/ôon1-9õFl^l<a F<ÍÀÍtl tat 1ÃÁ)1Â7q.1 nF<tGNnu oçFNHÕR RFNÀN saNToç \oÁRF\ aPF
",9.786,534-98, COMO REPRESENTANTE, DORAVANTE DENOMINADO (LICITANTE/CONSORCIO), PARA FINS DO DISPOSTO NO ITEM 7.5.1. DO

\..DITAL DO PRÉGÃO ELETRONICO N9 OOOO3/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART, 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO,

QUE:

A) A pRoposrA AqRESENTADA qARA pARTtclpAR Do pREcÁo ELETRoNtco Ne oo@3/2024 Fol ELAB)RADA DE MANETRA tND€pENDENTE
pELo LlctrANÍE, E o coNÍEúDo DA pRoposra NÃo Fot, No ToDo ou EM qARTE, DTRETA o tNotRETAMENTE, tNFoRMADo, DtscuflDo ou
RE:EBtDo DE euALeuER ourRo pARTtctpaNTE por.NctAL ou DE FATo Do pREGÁo ELEfRoNtco Ne oooo3/2024, poR euALeuER MEto ou
POR QUALQUER PESSOA;

Rt A tNrENÇÀe DE apRfsENrÁp Á pRoposra Et aRoRAna paRA DARrtclpaR Do piEGÃo ELFTR1Ntco Ne 00001/202a NÃo Fo! !NF1BMADA,
DtsculDA oU RECEBIDA DE euALeuER oufRo qARTtclqANTE pofENctAL ou DE FATj Do p4EcÁo ELETRaNIco Ne 00003/2024, po1

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

c) euE NÃo rENTou, pol euALeuER MEto ou poR euALeuER pEssoA, tNFLUtR NA DEctsÃo DE euALeuER ourRo pARTtctqANTE

porENclAL ou DE FAT) Do pREGÃ? ELETRoNtco Ne ooooS/2024 euANT) A pARTtctpAR ou NÃo DA REFERTDA LtctrAÇÃo;

D) euE o coNfEúDo DA piopos'ta ApRESENTADA qARA qARTlctpAR Do pREGÃo ELETRoNtco No oooo3/2024 NÃo sERÁ, No roDo ou EM

PARÍE, DIRETA OIJ INDIREÍAMENIE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUÍRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FAfO DO
pREGÁo ELETR,NIco Ne oooo3/2024 ANTEs DA ADJUDtcAÇÀo Do oBtETo DA REFERTDA LtctrAçÃo;
E) euE o coNTEúDa DA pRoposrA ApRESENTADA paRA pARTtctpaÇÃo Do pREGÃo ELEÍR,Ntco Ne oooo3/2024 NÃo Fot, No roDo ou tM

à. 
^.rt,N.l^1ÜÚ t. lnFL.ao.õ iii tv^^uL^JJet.t v

narsruaa oHaN oAs PRoPosrAs; E
F) euE EsrÁ pLENAMENTE ctENTE Do ÍEoR E DA EXTENsÃo DEsrA DE.LARAÇÃo E euE DETÉM pLENos poDEREs E tNFoRMAÇoEs IARA

FtRMÁ-LA.

RENAN âüfiit:l;Ji'tr 
tMP\NA GRANDE 06 DE FEVERE|Ro DE 2024

SANTOS sANÍos
SOARES:079786534

SOARES:O7 se

e786s34sI ?iffÍ:;í,;ã,"
1EP1ESENIANTE LEGÀI: RENAN AN|OS SOARES

CPf: 079.786.53+98
RG:3.405.018 SSP-PB



^êr.clvf IYfE
CNPJ|20.274.24210001-80 INSC.ESTADUAL:16.423.679n

RUÂ: PEDRO ÁLVARO CABRAL, 104 - CENTRO - CEP: 58.400.206
cAMPINA GRANDE-PB FONEr (83) 99615.3254

EMAIL: acmclementino2022@gmail.com

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURÁ MUNICIPAI DE ASSUNçÁO
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtTAdO
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 OU/2024
Pn E6ÃO ELETR ON ICO N' @OO3//2024

AEERTU RA: 05/02/2024 À,5 : 09H00M\N HS
OEEETO: CONTRATAÁO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARÁ o FoRNE,IMENT? PAR1EUDo DE GÊNERos ALIMENTÍcIos PARA
MERENDA ESCOUR/2024 PARA MANUTENqO OO PR)âRAMA NA.\)NAL DE ALIMENTAÁ? Escou1, ATRAVÉ, DA ,E1RETARIA DE
EDUCAÇÃO DE A,SUN6O PB.

DECURA oUE NÃO EMPREGA MÃo DE 1BRA INFA EM CUMPRIMENTO DA DlSPOSICÃO
DO INCISO XXXIII, DO ART 79, DACONSNLWÃO FEDERAL E ART. 27, V DA LEt 8.666/93

A EAlPRESA, ACM MERCANTIL LTDA, SITUAAA A RUA PEDRA ALVARES CABRAL, N9 104, CENfRA, CAMPINA GRANDE.PB E CEP.584A0.223,
INSCR ITA NO CNP] 2A-274-242/AOOLSO E INSC. ESÍA,DUAL 16 423,679.1, POR SEIJ REPRESENTANTE LEGAL RENAN sANIoS soARES cPF: 079,786,534.

l\Eat 
^p^An 

(npn(DF^/zçnÁ tFt E^nalt^ÁDatirÊ^lÍnÀ^nt<Dn<Í^^l.lt^tal<a\/r\alÀDTtca)7 n^tEtEE^'rp^1 Naeu:r:/o7 F<tt^<alTEp^aã'E<.__,_;n_rv-v

#sregoat' acatsclDo pEU LEt g.as4/gg, DE1LARA ExpREssaMENTE, saB As pENAs DA LEl, euE cuLlpRE a D$posra Na ARTtGo 7e, tNcrso
xxxlll, DA coNsÍtÍu1ÇÃo FEDERAL DE 1988, NÃO PRAMOVENDO A ÍRAEALHONATURNA, pERIGOSA AU tNSALUBRE A 

^,4ENORES 
DE DEZOnA ANOS

E DE QUAL1UER TRABALHa A MENoRES DE DEZESSEtS ANas, sALVo NA coNDlçÃo DE ApRENDlz, A pARTIR DE eUATaRZE ANos.

DECURAÁO DE NÃO PARENTESCO COM OS MEMBROS DACOMISSÃO DE LICITAÁO E

COMO OS DEMAIS LICITANTES

A EMPRESA, ACM MEBC,!.NTIL LTDA, SIÍUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N9 104, CEN|RO, CAMPINA 6RANDE.PB E CEP,58400.223,
lN<CRlrA Nn CNP| 20 )7Á 2,!2,/0001-8n F 1NSC FSTAnLtÀt 16423679-1, pOR SF-t-t RFPRF\FNTANTF tFGA| PFNr'N S4NIOS SOÀPFS, CpF.

079,786.534.98, DECLARA, SOB A5 PENAS DA LE E PARA 05 FINS DO D]sPOsTO NO NCISO II, DO ART, 19 DA tEI NA 8.12412006 (ALTERADA PEú LE

Ne 12.27212aL4), euE NÃo HÁ DENTRE sEus sooos coNluGE, coMpANHErRo, ou PARENTE EM L|NHA RETA ou CoLATERAL, poR

CO\SANG-,I\ DADE OU POF AF N DADE, ÂTE O -FRCFIRO GRA,J, DOS A6F\TF5 DLBI COS E OOLIT COS DE EI\ DOS I\O \C SO I DA RtFEq DA . FI, A

SÊGUIR DESCRITOSI GOVERNADOR DO ESTADO, VICE-GOVERNADOR DO ESTADO E DOS SERVIDORES INVESTIDOS EIV CARGOS DE STCREÍÁRIO DE

EsrADo, SECRETÁRlo EXEculvo ou Eeu VALENÍEs a EsrES. cERENcrAs DE ÁREAS tNSTRUMENTA]S E GERÊNC AS ExECUT|VAS E REGtoNA s DE

ÁREAS FTNALÍST cÀs, AtÉM Dos ocupANTEs DE cABGos DE DrREÇÃo supERtoR, DTREToRtA DE socrEDADts DE EcoNoMA MtsrA E DE

GERÊNcrAsExECUTtvAS E REGroNArs ou Eeu VALENTES DA ADM NrsrRAÇÃo rND RETA, TNcLUS vE DE SocTEDADES DE EcoNoMlA r\,1 srA.

DECURAÁO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO oUADROSOCIA OU PROFISSIONAL DAL

LICITANTE

RENAN

SANTOS

5 oA R E s :0 7 e, 3:â::l3l?',T;i*
8653498 2r:s1:or -03'oo'

Assinado de forma AMptNA GRANOE 06 OE FEVEREIRO DE 2024
digital por RENAN

SANTOS

\-/ A EMqRESA, ACM MEBCANÍIL LÍDA, S|ÍUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, Ne 104, CENTRO, CAMPINA GRANDE-PB E CEP.58400-223,

INSCRITA NO CNPJ 20,274.242/OOO1.8O E INSC. ESTADUAL 76.423.679-1, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL RENAN SANTOS SOARES, CPF:

07s.786.s34-g7, tNÍERES5ADA EM pARÍrcrpAR Do pREGÃo ElETRoNtco Nc 00003/2024, DECLARA euE NENHUí\,4 Dos sEUs sócros, DTRTGENTES,

GERENTE5 ou ActoNlsrAs DEÍENToREs DE MAls DE 5% (crNco) poR cENÍo Do cAprÍal ou coNTRoLADoR, REspoNsÁvErs rÉcNrcos,
FUNcroNÁRros ou suBcoNTRAÍADos, sÃo SERVTDoRES DA ATrvA Do GovERNo Do ESÍADo SEcRETARTA DE DESENVoLVTMENÍo HUMANo, E

NEM EXERcEM CARGo DE cHEFtA E/ou FUNçÃo DE coNFlANÇA EM EMpREsA DE socrEDADEs DE EcoNoMlA MtsrA NAADMINISTRAÇÂo púBLrca

50B oUALQUER REGIME DE coNTRATAÇÃo,

REPRESENTANTE LEGAL: RENAN 1ANTOS SOABES

CPF: 079.786.534-98
R6:i.405.018 S,P-PB



AC.IYI IYfEFRC^ã.I\Í Í) TED..êr,l-irr
CNPJ:20.274.2420001{0 INSC.ESTADUAL: 16.423.679-1

RUA: PEDRO ÁLVARO CABRAL, 104 - CENTRO - CEPI 58.400.206
CAMPINA GRANDE-PB FONE: (83) 99615-3254

EMAIL: acmclemêntino2022@gmail.com

ESTAD? oA PARAíBA

PREFE|TURA MUNlclPAt DE AssuN4o
coMtssío PERMANENTE DE uctTAÁo
PROCESSO ADMTN tSTfrAnVO Ne 004/2024
PR E6Ão ELETR oN Ico N' No3,/2 02 4
ABERTURÀ: O5/OZ2O24 À5: OqH@MINHS,
OSEJETO: CONTRÀTAqO DE EMPRESA DO RAMO PERflNENTE PARA O FARNECIMENTO PARCEUDO DE 6ÊNEROS ALIMENT(CDS PARA

MERENDA ESCOUR/2024 PARA MANUTENÁ? Do PR)GRAMA NA,I)NAT DE ALIMENTAÇÃ1 Escou?, ATRAVÉS DA SE,RETARIA DE
EOUcAÁo DE A,,UNÇÃ) PB.

RA ot tt'ttxtsrÊucA DE FAT1 tMpEDtTtvo

A EMPRESA, ACM MERCANIIL LTDA, SITUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N9 1U, CENTRO, CAMPINA GRANDE.PB E CEP.584OO.
223, INSCRIIA NO CNPJ 20.274.242/0001-80 E tNSC. ESTADUAL 16.423.679-1, PAR ,EU REPRESENTANTE LEGAL RENAN SANTOS SOARES, CpF:
079.786.s34-98, DE0LARA soB As pENAs DA LEt, euE NÃo EsrÁ \M?EDIDA DE pARTlctpAR DE LtctrAcôEs pRoMovtDAs pELÀ pREFEÍuRA

MUNtctpAL DE AssuvçÁo-p'. BEM coMo A tNExtsrÊNctA DE FAT1 tMpEDtflvA A suA HABtLtfAÇÃo, E NEM Fot DEcURADÀ tNtDôNEA qARA

LITAR, INEAISTINÜO AÍi A PiIESENi, UA I A iA I U' IMPTUITIvÚS PAFIA SUA HAEILIÍAçÃÚ NU PFI).ESSU LICiTATÚRú ÉM EPIGHAIt, LIEN I T

aa oaarcaronrcoaDE DE DE:LARAR acoRlÊNclAs posflRtolrs, t a supzawntÊuctA DE euALeuER FATo tMpEDtnvo DA MEsMA.

'E''ALTA, AINDA, uÃo $rna S?FREND? zENALTDADE DE DE|LARAçÃ) DE tDoNEtDADE No ÂMBtro DA ADMIN|STRAÇÃ? FEDERAL,

\-4STADUAL, MUNICtPAL OtJ DO DtSTRITO FEDERAL, ARCANDO CtVIL E CRIMINALMENTE PELA PRESENTE AFTRMAÇÃO.

DECURAÁO QIJE CIJMPRE PLENAMENTE OS REQIJISITOS DE HABILITAÁO

A EMPRESA, ACM MERCANTIL LTDA, SITUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N9 104, CENTRO, CAMPINA GRANDE-PB E CEP,584OO-

22i, INSCRITA NO CNPI 20.274.242/0001-80 E INSC. ESTADUAL 16.423.679-1, POR 5EU REPRESENTANTE LEGAL RENAN SANTOS SOARES, CPF:

079.786,5i4-98, DE:LARA, soB As pENAs DA LEt, EM ESqECIAL o ART. 299 Do cóDt6o pENAL BRAslLEtRo, euE EM coNF)RMIDADE coM o
Dtsposro No ARÍ.4e, lNclso v , DA LEt 1o.s2o/02, eut tstÁ npro I CUMqRIR1LENAMENTE ToDos os REelJtstros DE HABtLtTAÇÃo

ExtctDos No REspEcÍtvo tNsfRUMEN"ro coNvocaróRto euE RE6E o cERTAME ActMA tNDtcADo.

DECURAÇA O DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATACÃO COM A ADMINISTRAÁO PÚBLIA.

A,EMPRES\ ACM MERCANTILLTDA, SITUADAARUA PEDRO ALVARES CABRAI" NC 104, CENTRO, CAMPlNA GRANDE.PB E CEP.584OO.22J,
',cRtTA NO CNqJ 20.274.242/0001-80 E INSC. ESTADUAL 16.423.679-1, A PROPANENTE ACIMA QUALIFICADA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEt, QUE,

-Tía coNotÇÃo at vrRaEt4DFFsA att EMpqEsa DF pFeuFNa paRrF, Na pq$LNTE a\a-CALENDAI,o. 4tNDA NÃo cFtEBeaJ coNrlÀros caM a

ADMINtSTRAÇÃa púBLtcA cuJos vALoREs satnADas EXTRApoLEM A RícEtÍA BRUTA t,tÁxt,,,4A ADMtflDA pARA FtNs DE ENeUaDRAMENÍa caMa
FPP, NOS TERMOS DA ART,A',, §§ 2' E 3',, DA LEt 14.133/21,

DECURAÀO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE ACESSIBILIDADE,

A EMPRESA, ACM MERCANIIL LTDA, SITUADA A RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N9 1U, CENTRO, CAMPINA GRANDE.PB E CEP.5UOG223,

INSCRIÍA NO CN 20.274.242/0001-80 E INSC. ESTADUAL 16.423.679.1,0 PRAPANENTE ACIA4A QUALIFICADA, DECURA SOB AS PENAS DA LE|, QUE

EsTÁ cIENTE Da cUMPRIMENfo DA RESERVA DE CARG) PREvISTA NA NaRMAVIGENTE, CaNSOANTE ART- 93, DA LEl FEDERAL N. 8,213, DE 24 DE IULHA

DL 1991, PAPA DLSSAA CAM DEFIC]ENCIA AU PARA RTABILIrADO OI PAIWOiT"C'A SAC\AL E QUT, SI APLICADA AO NúMERA DF ;CLN:ONÁRIO DÀ

EMpRESA, ATENDE Às REGRAS DE AC€sstBtLt2ADE pREvtsrAs.

RENAN Assinado de forma aMpNA GRANDE 06 DE FE4ERE1RO DE 2024

SANTOS !ffio,''*o*
soA RES :07e 3:â:::3i?11:;;'*
78653498 21:51,r6.03',00'

flEPRESENTANTE LEGAL: RENAN .ANTAS SOARES

CPF: 079.786.534-98
RG:3.405.018 SSP-PB
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Certificado da Condição de
Microem preendedor lnd ivid ual

ldentificação

Nom6 Empre6ariel
ALDEMIR CLEMENTINO DE MELO 0494147 4406
Nomê do Empresário
ALDEMIR CLEMENTINO DE MELO
Nome Fantasia
,À.I-DEM!R

Capital Social
1.000,00
Númêro ldentidade Orgâo Emissor
2821645 SSP

UF Emissor
PB

CPF
049.414 744-06

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigentê
VATIVO

Número de Registro

Data de lnício da Situaçáo Cadastral Vigentê
19t05t2014

$NPJ
20 .27 4 .242t0001 -80

Endereço Comercial

CEP

58429-600

Baiffo
UNIVERSITARIO

Atividades

Logradou ro

AVENIDA JUVENCIO ARRUDA

Munícipio
CAI\4PINA GRANDE

Número

450

UF
PB

Complemento
CASA
DEFRONTE A
RODOVIA
PRINCIPAL

)ata de lnício de Atividades Forma de Atuação'u1gt}5t2}14 
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
t-avado(a) e polidor de carÍo independente

qtividadê Principal (CNAE)
45.20-0105 - Serviços de lavagêm, lubrificação e polimento de veículos automotores

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - cieclaração prestâcie no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conhêÇo e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado ê pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará dê Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividâdes domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O náo-atêndimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este CertiÍicado comprova as inscrições, alvará, Iicenças e a siluaçáo de enquadramento do empresário na condiçáo de Microempreendedor lndividual. A
sua aceitação eslá condicionada à veÍifcação de sua autentjcidade na lntemet. no endereço: htlo //www oorta doemoreendedor oov bí.
Cenifcâdo êmilido mm base na Resolução no 48, de 11 c,e oulub.o de 2018. do Comilê paÍa Gesülo da Rêdê Nâcionâl para a SimplificáÉo do RegastÍo e
da LegalizaÉo de Emprêsas ê Negócios - RE0ESIM
ATENÇÃOr quâlquer íasura ou emendâ invalidará êsle clocumenlo. Para pe6qulgar a inscÍlçáo estaduâl e/ou municipal (quando convenenl€8 do cadastÍo
sincronizadon6clonal)'inÍormaoselemênlo9âbaixonoendêreçoêlêtlÔnicó.

ffi





Número do Recibo Número do ldentificador
UUU\JIJTt I+ I ++UO

Data de Emissão
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PREFEITURA I'4UNICIPAL DE,QUEIMADAS
ESTADO DA PARAIBA

Rua João Barbosa da Silva, nô. 120 - Centro,
c.N.P.J. - 08. ) 42.2@10001-) )

Fone: \ 3392.2276

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prefeitura Municipal de Queimadas-PB, inscrita no CNPJ sob n" 08.742.26410001-22,

situada Rua João Barbosa da Silva, N" 120 - Centro, Queimadas-PB, através da Secretaria

Municipal de Administração, atesta para os devidos fins que a empresa: ACM Mercantil

LTDA, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N" 104, Centro, Campina Grande-PB, inscrita no

CNPJ sob o N' 20.274,24210001-80, que a mesma fomece gêneros alimenticios

incluindo came hovina tipo charqrre, para este mrrnicípio.

Atestamos que a entrega dos produtos atenderam satisfatoriamente as necessidades desta

edilidade, não existindo em nossos registros. até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Queimadas-PB, l4 de Novembro de 2022

MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL
Secretária Municipal de Adrninistraçào
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: SAEE-F076-E582-7839

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL (CPF 996.XXX.)«X-15) em 14t11t2022 11:23:10 (GMT-03:00)
Papel:Assinanle

Emitido por: Sub-Autoridade Certiícadora lDoc (Assinâtura lDoc)

Para verifrcar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçâo por meio do link

https //queimadas. 1 doc com br/veraficacao/5AEE-F076-E582-7839
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Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolümento Econômico
Junta Comercial do Eslado da Paraíba I

ÍIEDESIM
JUc.EP

CERTIDÃO SIMPL!FICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CorlÍicamos qle as rntonnâçoôs etlairo conslâm dos doclmenlos arquivados
nesta Junlâ Camêrciale úo vigentss na dala da sua êxp6dição.

Prolocolo: PBC230 I 65?€.14liaom. Ehpr.sfilâl: ACll iaEAC^rflL LTOÂ

NIFE:2520103071.1
Nàlur.tâ JuÍdlcã: Socredade Eftpresánã Lim ádá

NIRE (Sede)
25201030714

Data de Ato Cohstltullvo
19/05/2014

lhíclo dê Âtlvldedê
19/05/2014

CNPJ
20.27 4 .242|OOO1 -A0

Porle
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de OuÍação
lndelerminado

Capltal Soclal
R$ 100.000,00 (cem milreais)
Capllal lntegrallzado
R$ 100.000,00 (cem mllreais)

Dados do Sôcio
Nome CPF/CNPJ
ALOEL4tR CLEt,|ENTINO DE 049.414.744-06
MELO
Nome CPF/CNPJ
RENANSANTOSSOARES 079.786.534.98

Íérmino do mandato

TéÍmino do mandato
lndelerminado

Participaçáo no capital
R$ 40.000.00

Participação no capital
R$ 60.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Administrador
S

Dados do Administrador
Nome
RENAN SANTOS SOARES

CPF
079.786.534-98

Término do mandato
lndeterminado

Situaçáo

Slalus
SEM STATUS

Endereço Compl6to
Ja PEDRO ALVABES CABRAL, N, 1 04 CENTRO - Campina Grande/PB - CEP 58400-206

Obleio Social
COMERCIO VAFEJISTA DE I\,4EBCADORIAS. COI\,I PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS , I\,4INIMERCADOS, i,llERCEABIAS E
ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA DE HOBTIFBUTIGBANJEIBOS E COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

)MISSANITARIOS, COIUERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FBIOS, PEIXARIA E COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES,

timo Arquivamênto

25,01t2023
Númeao
20233031987

Ato/evêntos
223l223-BALANCO

Esla cêrtidáo íoi emúida automalicamente em 27110/2023, às 16:51t18 {horário de Brasília).

Se impressa, verilicar sua autenticidade no httpsr/www.redesim.pb.gov.br, com o código JOWGLYCB

fiirfi ifli lilti t]lt liltu[llüjlltxuluill fil iltitili llil

l\laria dê Falrma Ventura Venancio
Secretário(â) Geral
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AC MERCANTIL LTDA DANFE
Oocumento ALrx lar dg
Nota F scãlElelíÔnrcà

i-S.ld! t

No 000000028
SÉRiE 

', 
FL íI

R PEDRO ALVARES CABRAL 104.
CENTRO - 5E4OO2()6 CAMPINA GRANDE"PB

(83) 8739-0154
iiiiilllili I liliiil iit iiiiiii il ilii1 iiiiiiititilitiiilil ff i iilt tii

VE OE ÀCE5SO

25220920 27 42120001 A055001 0000000281 53023?929

Con.ult! dê rutêntlcld.dê no porial nrclon.l d. NF-e
ww\r/,nt.,í5z..d.,gov,bíport.l ou no 3lt. da S!í.2 auroriz.d.DAS

DESTINÀT O]REMEÍENTE

20.271.24210001.80

RCÍOCOLO DE AUTORI OÊ USO

325220027 919 30 1 20 I 09 I 2022 1 0 | 07 : 1 2.03 | 00

Esr8duál do §!bst. tnbLrláno

P"",64236791

PREFEITURÂ MUt{ICIPAL DÊ QUEIMAOAS PB

R JOAO BARBOSA DA SILVA 161 "

08.7 12.26/.t000'l -22 20t09t2022
CEP

58440000CENTRO

OUEIMADAS l83l3222-7E13

20t09t2022

09:59:2'lPB
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀIJHISTÀS

NOMC: ACM MERCÀNTIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 2 0 .27 4 .242 / 000L- 80
Certidão n" : 67730586/2023
Expedição ,: 28/rr/2023, às 1.1 ;31 :01
Validade,t 26/05/2024 - 180 (cento e oj-tenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que ÀcM MERCÀNTrL r,TDÀ (MATRrz E Frr,rÀrs), inscrito (a) no
CNPJ sob o n' 20.274.242/0001-80, NÃo coNsTÀ como inadimplent.e no
Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
CerEidão emit.ída com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 1-2.440/20Ll e
t3.467/2a17, e no A|Lo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-f icação de sua
autenEicidade no porEaI do Trrbunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www . tsst . jus . br) .

Certidão emit.ida graEuiLamenLe.

INFORMÀçÃO IMPORTÀTüTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári.os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadJ.mplentes perante a lTustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj-das em sentença condenatórj.a transiLada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados peranEe o Ministério Púb1ico do
TrabaIho, Comissão de conciliaÇáo Prêvia ou demais tiEulos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.



r# GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cóDrco: 9FgB.o3ss.B7s3.7oB2 Emitida no dia 2011212023 às 10:04:01

Complemento

CE P:

58400-206

Nome Empresarial:
ACM MERCANTIL LTOA

Endereço:
PEDRO ALVARES CABRAL

Bairro:
CENTRO

lnscr. Estadual:
16.423.679.'l

Número
104

Município:
CAMPINA GRANDE

SituaÇão Cadastral
ATIVO

CNPJ/CPFr
20.27 4.242t0001-80

Certifico, observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação

'REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação e débitos fiscais
edministrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessente) dias a partir da data de sua emissão,
devendo scr eonfirniada a sua autcntioidade através do serviço Vaiidar Ceftidão de Débito na
página www. sefaz. pb. gov. br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, OE 2710912013

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'.



PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL OE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoã (pB)

Telefone: (83) 32'16-1440

CERflDÃO NEGATIVA
FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos quê, êm pesquisa realizâda nos registros de distribuição de feitos de falência e Íecuperaçáo
ativos nos cartórios comuns elou especiaiizados, em tocjas as comarcas do EsÍado da Paraiba. nada consta
contra:

CNP J : 20.27 4.242tO00 1 -80

Razão SociaI: ACM I\iIERCANTIL LTDA

Nome Fântâsiâ: ACM MERCANTIL

Certidão êmitida às 12.1A de 2310112024

Validade 30 dias

í . Esta certidão foi expedida gratuitamente, atÍavés da internet, com basê na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na ResoluÇão n" 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não teÍa validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A pesquisa é reslrita aos dados fornecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registÍos cadaslrados

de forma diversa

5, A pesquisa foi realizada nos sêguintês sistêmas processuâis: PJE1G, SISCOMW.

Parâ confirmar a âutenticidade deste documento acesse http://epp.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validacáo: sdzl.JWim. Você pode tambêm ler o codigo QR apresentado no cãbeÇalho.

+ r



MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Gêral da Fazenda Nacional

GERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACM MERCANTIL LTDA
CNP Ji 20.27 4.24210001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quel

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Ílns de certrficaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidâo ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os ôrgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1 991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇâo de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov. bÊ ou <http:i/www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 211012014.

Emitida às 09:3ô:16 do dia 2611212023 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 23106120?4.
Código de controle da certidáo: 1D4A.DAEE.CD67.íACF
QualqueÍ rasura ou êmenda invalidará este documento.

ü



17 /0112024, 12:11 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

20.274,242/OOO7-AO

R PEDRO ALVARÊS CABRAL 104 / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB /
58400-206

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo oe Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/C 1 /2024 a ii.l02/2021

Certificação Número: 202401 1303035433563988

Informação obtida em L7/Ol/2O24 12:11:50

A utilização deste Cc!'tificadc para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

https://cônsultâ-crf.câixa.gov.br/consultací/pages/consultâEmpregador.jsf 111



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIREÍORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃo rueo IVA PARA COM A
F AZÊN DA MUNICIPAL

ldentificacão do Contribuinte

2559286

ACM MERCANTIL LTDA

20274242000180

RUA PEDRO ALVARES CABRAL,

CENTRO

58406133

CAMPINA GRANDE/PB

CGM:

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

Ba irro:

CEP:

Cidade:

104,

Certificamos para os deüdos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilídade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidáo expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

TÍibutário Municipal). combinado com o ert. 2O5 , da Lei n' 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 20 de Dezembro de 2023

Código de Verificação: 14134900221320297554001

Para validar o documento da Certidào deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.brl

Be:.úp'^ásÍsdr'_.ridd._]rrod

Dali HoÍa l0 llloll09:1i:ll
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNTAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 0510212024 21:52:46

InÍbrma es da Pessoa Jurídica:
R.azào Sociai: ACM ITERCANTIL LTDA

NP.l : 20.27.1.2{2/000 I -80

esultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique .\QL I.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ÀQLrl

Orgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: (lonstâm llcgistros
Suspensão 10911012028) - SECRETARA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO PENITENCIAzuA

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão gestor, cli ue\

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ór ao estor, clique À

lJt

L. t.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26

de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto no 8.638 de 15. dejaneiro de 2016.
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As orientações paía instalar o Assinadoí Serpro e realizâí a

validação do documento digital esláo disponÍveis em:

https /^^/ww.serpro.qovbÍ/assinador-digilal.
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

12t01t2024

N ú mero : 0871 709-79. 2023.8.1 5.2001

CIasse: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL
Órgão julgador: 5s Vara de Fazenda Pública da Capital
Ultima distribuiç ão . 2911212023

Valor da causa: R$ '1.320,00

Assuntos: Abuso de Poder
Segredo de iustiÇa? NÃO

JustiÇa gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurâdor/Terceiro vinculado

MARKSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGAOO)ACM MERCANTIL LTDA UT

ESTADO U

84204
518
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Documentos

-]esraoo DA eARATBA pRocuRADoRrA GERAL Do 
i

\-1 ld. I Data da lDocumento I Tipo II I Ácalnntrrrn I ll



I lU llt \AL DL Jt St t( .\ r).\ PAR'\ÍB.\

(.OIIARC,\ DE .IOi0 PI]SSOA

.lt Ízo I).1 5'\ ÂR.\ t) \ t. \2t,.\t).\ PÍ tll.t( .\

\(LR\O"\"

l-órum( íelDes \'lório Moa.yr foíó - Lndereçô: AvenidaJoÀo Machndo. s/rr CertÍo, Joào Pessolvl,l]. Iel (83) 3208-2100

PIe

Tdchtrc do rclÊjudiciário (81) llló-1410ou (Ei) i2l6-l5EI

DECrsÃo

\'/ \'do Processo: 0,171709-79.202J.8.15.2001

Chsse Processurl: PROCEDIMENTO COMUIV CIVEL (7)

Àssunto: lAbuso dc Poder]

ALI'IOR: ÁCl\4 l\'lIllt( AN'IlL L IDA

RFt,: EST.{DO D^ PARAIBA PROC[.;R^I)oRlA GIRAI DO LS I 

^l)o

vistos. rtc.

lC\f llUR( A\TIL LTD.I. dsvidamcntc qualificado. por intermédio de advogado. propôs â presente AQIQ
Á)illLAl()Rr,\ Dr 

^ 
to A Dr\4 !-j.l t!TR^t rvo cor{ r.tDIDo nL 

^t'i' 
c!iACÀc nl ru l l l.Â em face do [sT..tDo DA

P,\R\IB,\,

Alcga. c sintese. que a,{utora é uma empresa especializada crn venda de produtos alimcnticios em geral há

praticamente l0 (dez) ânos. tendo panicipado do Pregâo Presencial n." 001/2023 realizado pcla Secrctaria de Adminislrrçâo

Penitcnciária do lstado da Pamíba para aquisiçào de produtos alimenlicios.

lnforma que. após os proccdimcntos dc eslilo. sagrou-se venccdora. Contudo. como nào procedeu com a assinatura do

í i , i , , É - a . I ê .l é i , o r , l ôÁ,lnrin;1i..^à^D,',hli^anêl^D..nrd^dêl!§/4ina^!.n,!.!a!n'l-,,"rJ a,!;,; r! uUi;,

Assinâdo eletronicâmente por: BARBARA BORÍOLUZZI EiúITERICH - 1 1/011202412 Ag 2A

htlps /ple.ljpb ju s br:44 3/ple/Processo/Con sultaDocumento/l siview sea m, x=24 0 1 1 1 1 20 92040300000 07 9202364
|tlútuó do dooum.6ro 2.íoí I 1 1 2ooâo.aoaooooooToâoâgê.
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detemtinaçào de ensanrinhamento para inscriçâo do cadastro de l'omecedores impedidos de licitar e conralar com a administraçào

^.rLli^" .,..,,,,r.,^r /crDEL l

Assim, alega desproporcionalidade entre a dosimctria dÂ pcnalidade adüinistrativa c o ocorrido (deixar de assinar o

contrato adminisuativo). aduzindo que "a emprcsa lem por sua lorça mot z o lbmccimento de géneros alimenticios c cm caso de

se ref'erendar esta _pena lalalnlcnte viÍá sua insolvência e quebrd . \'isto nâo tcr con]o ficar no conrércio sem a contrataçào com
suÀs ati!idades pamlisadas por 05 (cinco) anos,"

Pretcnde em sede de tutela provisória de urgência liminarmente: "De início, cobceder ikaudíta altera pars t
a!4!ec!pação t le10/ para qe venha o \lISPE\l)ER o alto pe lo qte l !!etL,!/r! ino1t d pt,'ihição t1,t eüpr4<4 aontrotor..m I'kiõo,

Estttdos e .líunicípios e ainda. tomat sem eleito o mesüo determinaçdo de encaninhomehto paro inscrição do cadasrro de

fomecedores inpedidos de licitar e contakr con a adminísltoçdo pública estudúol (SIREF) contida no Prcgõo Presek.iol n. "
001,2023 enriando oJício lxtu set de inedioto cu prido paro o SEAD Secrckiia de Ádninistruçdo Penienciátio de JoAo

Pessod PB visondo estelin.

Ilrere rclato. Dt-( 1D().

l ratam os au(os de AÇÂO ,tNUlrff Ónte OE A'lO ADMINISTRA I IVO. com pretcnsão de ver anulada sançào

administrativa aplicada em deconência da nâo assinatura de conlrato administrôtivo. busçando a partc autora a concessào de tutela

provisória.

Na sisremática ad(Íada peio Código de Processo Civil. em seu art. 294. a l0tela provisória '?oíle fundauentur-se en
urgên.io ou eidéncíd". scndo àtutelade urgôncia"cautelar ou antec ipada ' . " conced ida en <orúter antecedente o incile tuf

,{ lutela e rntccipod{ quando antecipa os resullados do processo. mas sem perigo de irrc\'ersibil,dade. e c{ulehr
quando sua finalidadc é acaulclar. protegcr. asseBurar a cÍetividade do provincnto iurisdiciona! Íinal.

No presente caso.-t.tlutgla+fexi§ll.ciÀjÉ-Íh-gÍgêüh. incidental. ou seia. requcúda no curso da própria açào. e

afifcipÂdÀ. posto que lisa limirarmentc ohtcr o provimento buscado no mérito. tanto ànbos os pcdidos são idênticos.

o pedido de tutcla provisória de urgência, anteciprda ou câutelor. encontrâ ainparo legal no art. 300 do CI'C c/§ 301

do CPC. os quais dispôc:

Art, 300. A tutcla de urgência seÍá concedida quardo houver clcmenrcs que evidcncisnl a

prchabilidadg do direito c o porigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Aí, J0l. Á lulala de urgêDcia dc natureza cautclar podc s€r eleti\ ada mediante arrcs$.

:equerlro. lrt'lurnenro dl hcrr:1. regisro dc p«rlcsio corÍa alisn0Çào de bem e ql.ld{I3rcgjl.B
medida idôneÀ nàrâ âssesursclo do dir€ito.

sío. portanto. scus requisitos a e\isrência da fumaça do bom direito (elemenlos quc cvidenciem a probabilidade do

direito) c o perigo da denrcr! (pcrigo de dano ou de risco ao rcsultado útil do proccsso). ou sLlia. é prcciso a veriÍicaçâo dc plano

deumaplausibiIidadejuridicaquelcveapretcnsàodeduzidacmjuízo.somada.ainda'@
efeitos da decisào. na íirrma do § 3'. do art. ll00- do CPC.

Neste sentido. cito o precedente do Tribunal de Justiça de lllinas Cerais. que excluindo apcnas o tipo dc ação. se aplica

perfeitamente a análise da tulela provisória de urgência:

Assinado eletronlcamênle por BARBARA BORÍOLUZZI EMMERICH - 1 1/0112024 12:49:20
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AGR^VO DE INSTRT]VL-N II), I\íISSÀ0 NA POSSE, PLAI ISII:}II-1DADE Do I)IREITO,
r i,\ '),r' ' r -,r'^,,..r\i vr r.!l r uj .\.ii, I iii t.\( I iii,ui.

INDhfURll\lliN fO. O doferim€nto ds tutêl$ dc urgênciu deocndc da comorovrcto da
plâusibilidrÍlê do direito rleg{do, dâ cxistôncis de perigo de dsno, illcito ou dc
ineÍetividsde do processo e quc It medidà scj! reversível. Ausentcs quuisquer desses

requ isitos im pôe-se o indeferimento dâ tutel, pror isóris. (l J -N4G - Al: 100001019.11250001

MG. Relator: Amauri Pi,Io l:crrcira. Data de Julgantenro: 26,/l I /2020. CámaÍas ( i\ eis / 17"

CÂMAR^ ( ÍVF.l.. Dara dc l\rhticaÇao:27lll/2020)

trntende-se por llmaça do bom dircito uma fone probabilidade de sercm veÍdadeiras as alcgações do autor. Nào se

axige squi umg cogniÇào e)i iei,,e. pcslo quú e:;ls fsr-se-a nê 3pBaiJção llnsl dc mérilo da lide. mils ojuiz tem de i9 ccnt'encer
da verossimilhança dos fatos aÍiculados pelo autoÍ a luz do ordenamento juridico pátÍjo,

Sobre o perigo dc dano ou risco ao resultado útil do pÍoccsso. destaco a liçâo da Desembargadora Marir das Craçâs
lloreis (;uedes, do TJPB. nos autos da ADI 0807102-51.2020.8.15.0000. em decisào sobre a tulela de urgência: 'o q e jl ificd
a tuleh prorisótia de urgên.io é dquele perigo de dono: i) concrcto lcelíq, e. não, hipotéÍico ou ewntuatl, decorrente dc nero
tetuor subieliú da parle; ii) al al, que eski nd iminêncio de ocoftet, oú esteja acontecendo; e, ekln, iii) grave, que seja de

gruhde ou nédia íntensirlode c tenha optidão paru prejudicar ou inpedb aitiçtío do dírcíto. Adenoís, o dano deve ser
í»eporótel ou le diJicil r?por.,Çõo Dono iÜeFnrrirel é oqta:le.\i.t\ t:on seo 

'1êh1 
i.tt \.io iü?!?r\i.zit. e a dnko n? tlifiril

reparoçdo é aquele que prc\u|elnente não serai ressarcido, sej.! p()ryue as condições fnokce iras do réu aulori:an supor que nào

seni conrpenÍado ou resktbelecklo. sejat porque. Nr sud próprfu nitrtreza, i conple-ú sua inditidudli:aÇõo ou (lucutilicatÇão

preci so. L:njim, o delerinen to da tutela prc\r isót iu sonente se j us t íica quahdo não Ío t possíre I aguatdat pe lo térn íno do

processo pdra enlregat o tulelu jurísÍlicional, g)rque a demoro do processo pode «lusot à Wrte un dano irrcwrsí\'el ou de dilícil

Assentadas tais prcmissas, passo a análise propriamentc dita da possibilidade de concessào d0 tutela provisória dc
,."^À--i,, -,-,^,i,1- --t^ -,,,^,

O autor buscs. cm resumo. a concesstro d€ liminrr nrrs susnensio do rto que dÊterminou s ÍrroihiçÀo da

êmpresâ (ontÍâtÀr com í I nilo. I strdos lr \lunicinios nekr ncriodo dê 05 írinro) snos. e qúr sejâ tornâdo scm efcih s
d€terminâslo dc êncâminhàmcnto dà emnÍosx ,utoÍâ fâÍs ins(Íiçâo no csdrslro de forneccdores imo€didos de licitxÍ c

€ontrst{r com s administrsc o núblicx cstad u{l (SIREÍ ).

Sobre a pretensào ôutoral dedurida cm scdc de tutcla pro\ isória. cabc dcstacar. inicialnrcntc. que a penalid de dc
,r^ I -i -ô líl Ern/tÂnt ,,,,) .êô,,Ln,'ó'.,, ,,. D.ê^n^

em queslão. e que teve validade até 29l1212023. scgundo o detcrminado no art. l93 da Nova Lei do l-icitações n' 14.13312021,

O aí. 7'supranrcncionado assinr detemrinava

Att- 7' Quem. conNocado dentrc do pru:o cle rolidade da sua propostu, ndo celebrut o

conÍru\o, deixor de etlttegot ou upresentor docurfientação ío[s« exigida para o cerknne. enseiar

o relerdamento dd eiecução de seu objelo. não ndntiwr o propos kt. .fa lhar ou.fiouút na

4.tec!'.õnl,tt-ôútto,^.,'n'p'Ítot-r?.|aryôdn'aiú;h?1ô!',-oâ'rtcv_!;tde_fisc,'1._ittllti
inpedido de liciíot e conrohr mn a linião. lisido! Distik) I"derol ôu \lmiipios !. será

itlciso.YIl lo íu't 1o desto Iei. nelolrazo de alé S lcinco) afios .\tn nrejui:o.lu! úulkú
pruxisla! (ilt cdilt@fu.

( onsta nos aurcs quc. da penalidadc aplicada. â panc auiora apreseDt(nr I{ecurso Adnrinistr0tivo. A dccisào de

.,'.,,^,. ^-r;.i,1"^."r ln )nll,lnelO{alÁl\ ^',",. 1...'i4.1",'i^^n,^ r 1 .., F' ln <)n/1Ol)1 '!.i'nrjurÉüítr;rii üu t.irjtru r!!t" u. Ptr'!,,sú r"' r

referida- dcstacou. em rcsul11o. à !rusência de srgumcntação válidr í!ar!.iustificsr o não comparccim€nto ds €mpresr quândo

Âssinado eletronicamente por: BARBARÂ BORTOLUZZI E|\.'IMERICH - 11/011202412:09 20
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convocâdà para [§§inâr o contruto. bem como os entravcs que tal ausência causou poÍa a ,{dministração. em razào do obieto do
l)rc9ão Presencisl 0l /202-1. aqui disculido. ser o lornecincn!o Ce gêne!"o§ !rliÍ$eEtÍcios nio pereai?eis p!*! s Âdminirtrâçic
penitenciária, os quais compunham os insumos do cardúpio nutricionxlofert{do à popuhção carceráril do l:stâdo.

O fato é que houve procêsso adnrinistrativo c o dcscumprimcnto contratual lbi apurado c. por conta do intcresse público
envolvido (tbmccimellto de alimcntos pâÍa a população carcerária). a penalidade de\e scr aplioada.

Quanto à possibilidadc de suspensào da penalidadc em si. cmbora alegue a desproporcionalidade e inazoâbilidade da
dccisào. vê-se qus se trata dc discussâo do mérito admiíistrâtivo. sobreludo quando levado em consideraçao o objcto do Prc8ito

e os atos adÍninislrâlivos que li,)ram realizados em a4zâo d4 a,rsência d!, alss!!]atura do rontrar.. t1\\io1. efi prineiry aln(ilisr- ,-,

pedido lininar ahorda apenat o mérito adtnitistrotiro, aspecto yedodo à rarisAojudicktl

Contudo. é entendi[lento jurisprudcncial que a pcnalidade aplicada devc licar adsrita ao ámbito do cnte que aplicou a

sançào. Vejamos:

A DMINI SI I{ATIVO. À(iRAVO I)I] INSlRI]N4EN.IO, IUI.ELA I)I1 I RCÉNCIA,
IiiDEFi]RITíE:iTO. PROCES§O I,ICITÀTÓRIO. PRIC.\O. IitPEDIIÍE:iTO DF]

LICITAR. l. A tutela dc urgência scrá concedida quando houvcr slementos sulleicnrcs quc

àtestem a probabilidadc do direito c o peÍigo de daro ou risco ao rcsultado úlil do processo. nos

lermos do disposto no 0í. 300 do ( P(. 2. A aplicaçtro da penalidade de impedimentí, de

licitsr, previstÀ gereric0mente no xrt. 7" de l-ei 10.520/02, se dd de maneira restritr ro
âmbito do ent€ que splicou r sânçlo, tendo em r istr que o dispositivo legrl ó expresso no

sentido dà !lternatividsde da âplic8çÀo dr penalidrde em face da Lniâo, l-stidos, Dislrito
federal ou llunicipios. J. A sançào do art. 7" da l.ci n" 10.520/02 produr elcitos restritos i
,irhi, , ,ni,,rn! ,l^ ,.n',. r:.,l..r.rit ^ 4,,. ,-1i"",1., "1,. .. "^.r1,^,li.,l^ ,.,.., ,

declarâçio dc inidoneidade pre\isla no an.87. lll. da Lei dc LicitaÇôes. (lR|-4 - 
^(;:50268632120214010000 5026863-21.2021..1.04.0000. llclator: I{o(iERIO I:AVItliTO. Data ctc

.Julsamcntor 2l/09/2021. I ERCEIRA 'l tl RMA)

Outrossirr. po ouc di7 respcito à anlicacào da dosiprctria nos tcrmos da ârtigo 36. inciso lll. alíí€a "x" du

l\S l Rt CÃO \OR[raTI\,\ l]01/202UP(;l /Sr',{D/CGt'. esra devc ser;,nâlisadu audndo dojulgamcnto do ')rériro.

Assim. ao menos cm cognição sumária. vislumbro apenas uma concessão parcial da tutelâ ântecipada requcrida- cujo

perigo da derncrs j ustiÍle-se pelirs ccnse.{luências negitivas que o impedimenlo de licitar ern tcdas as estêms administrsti.. ss

podcrá causar à parte autora.

Por tâis molivos. cntcndo presentes nesta cogniçào sumáiia a plausibilidade dos fatos narrados câpaz dc ensejâr â

vcrilicação desdciá da fumaça clo bom direito ou a verossimilhança das alegaçôes. c ainda. a presença do perigo dc dano ou risco

ao rcsultado útil do processo. conÍbrmejá lilndamentado.

Destsíe. preenchidos os requisitos lcgais autorizadores da conccssào da tutcla de urgência ântccipada requerida.

rom!'nli rerla o r::tajui/c o scu dcferime*lo. contudo. Cc li)rmr psrcicl.

DLr\l l- DO E\POS l.O. com base no art. 300. § 2'. do CP(. COr.-(IEDO P.{RCt,{l-}tU\TE À Il-IUl.A DIj
lrRC ÊNCIA 

^NI 
uCIPAD^ para §II§PEISDE-B' o aro pclo qual determinou a proihiçào da empresa promoventc dc contrôlar

pc[: pcríodo dc 05 (cinco) anos. em razão da nào assinatura do contrato rclativo ao Pregào Presencial l'001/2023. anenas conr

rclacâo à tlniào e \4unichios.

Custâs rccolhidas.

ln{irnaçõcs e providências necessalias

AsEinádo .letronE.6.ntê pôr. BÂRqAEtÀ QOEITÔLuzzl EMMÉÊlCH - 11lol horÁ 1a:aa:74
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Outrossiln:

Recebo a inicial vcz que presentc os requisiros prcvistos no an. 319 e seguintes do CPC. Deixo dc designar audiôncia de

conciliação. nos tefiros do art. 334. § 4". II. do CPC. lois e pârte rutoru cxo

e sobrLtudo cm razâo dc I parte promovida. tradicionalnlcntc, abstgr-se dc tomaí ele{.iva Bs lécnicas autooonlpositivas, scndo

assim inviável a mediaçào e â conciliaÇào. []m conscquência. DETERI\4lNO:

0l - CIl't-Sl: a parte ré (CP(. âí. 335). por meio eicrrônico (aí. 24ó. V). obscrvando-sc o art. 231. V. do CPC.

02 - Se hou!cr na resposta da partc ré alegaçào dc fato impcditi!o. modificativo. cxtintivo do dircito do autor ou ôlcgar

qualquer das matérias cnumeradas no ân. 337 do CPC. lN l'lUE-SE 0 parte autora para opresentBr réplica à contestação. no prszo

de l5 (quinze) dias. permitindo-se a produçâo de provas (arts. 350 c 351. CPC)

03 - Se houver ajuntada de novos documentos pela pârtc autora na réplica à conlcstaçào. Í\TÍ!|U-SE a paíe a{..lvcrsa

pala sohii eles §e ú!:urifcsGr n,!Ín prazo de l5 (ap-rhze ) dias (CPC- art 417- § !').

('t \ÍPRr-st: tYIEC R.\t.\t t.\'t E.

Joâo Pcssoa. dât eletrôíicâ

tnocl \1!\ro À\sr\ÁnÔ Fr(rr ,\r \rÍ,\TE \os IfR\(l\ n1 l FI l r 1r,l.6l

Ilsrbâra Ilortoluzi Emmerich

Jui/a dc Direito

O PRESLINTE ATO Jtr l)lClAl,. assinado eletronicanrenrc. servirá como instrumento nrrs intimsçâo, notilicrçilo, d€precrção

+u oíl.io pâri todos os fins. ncs lcrmos do aí. l0l do Código de l\l()rinai Judiciais ds CGJ/PB. Segue nc tiÍnbre os dírdot::

inlonnaÇôes necessários que possibilitam o atendimcnto dc seu desiderato pelo deslinatário.

Assinado êletronicâmente oor: BARBARA aORTOLUZZI El\.'llúERICH _ 11/0112024 l2'.o9:2o
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Y Gmail Licitação Assunção <assuncaopblicitacao@gmail,com>

soLrcrTAçÃo DE PARECER
2 mensagens

Licitação As6unção <assuncaopblicitacao@gmail.com> 6 de fevereiro de 2024 às 18:06
PATA: JOSÉ NETO FREIRE RANGEL- 3201 4109 - RANGEL E WALDVOGEL ADVOGADOS
<netorangel@rangelewaldvogeladv.com.br>

Boa noite doutor Neto, solicitamos parecer ou esclarecer sobre ato ocorrido contra a empresa ACM que foi
vBncedora de vários itens no Pregáo Eletrônico 03/2024 - Merenda, mas consta uma penalidade que está em fase
de julgamento. Podemos contratá-la?
Observação: os demais documentos está ok, só temos essa pendência.
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PARECER SOBRE ACM.pdf
670K

JOSÉ NETO FREIRE RANGEL . RANGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
'netorangel@rangelewaldvogeladv.com.br>

\J ara: Licitação Assunção <assuncaopblicitacao@gmail.com>

Segue EM ANEXO o parecer da Procuradoria na forma requerida
Att.

JOSÉ NETO FREIRE RANGEL
Procurador Municipal
ADVOGADO OAB/PB 6145
RANGEL E ASSOCIADOS
WhatsApp (83) 99106 9481 e 99967 5544

'\-/tTexto das mênsagens anteíiorês ocultol
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7 de fevereiro de 2024
às 1í:14





ESTAOO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSUNÇÃO
PROCURADORIA GERAL

PARECER:

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAÇÃO
SOLICITADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

O Pregoeiro Municipal solicitou desta Procuradoria PARCER
JURíDICO quanto sobre ato ocorrido contra a empresa ACM que foi vencedora
de vários itens no Pregão Eletrônico 0312024 - Merenda, mas consta uma
penalidade que está em fase de julgamento, questionando se pode contratar.

PASSO A EXAMTNAR A S|TUAÇÃO:

A Empresa ACM recebeu punição aplicada pela SECRETARA DE

ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em face de do Pregão
Presencial n.o 00112023 realizado pela Secretaria de Administração
Penitenciária do Estado da Paraíba para aquisição de produtos alimentícios,
tendo vencido o certame, não compareceu para assinatura do contrato.

Aberto o processo Administrativo para apuração da conduta da
Empresa ACM, decidiu a Secretaria aplicar pena de deixar de contratar com a
Administração Pública pelo período de 05 (cinco).

lnconformada com a decisão, a ACM buscou junto ao Poder
Judiciário, especialmente junto ao Juízo da 5" Vara da Fazenda Pública da
Comarca de João Pessoa, a tutela jurisdicional, no sentido de anular o ato de
punição, porém, teve seu pleito deferido parcialmente com a decisão de que
SUSPENDE o ato pelo qual determinou a proibição da empresa promovente de
contratar pelo período de 05 (cinco) anos, em razào da náo assinatura do
contrato relativo ao Pregão Presencial n o 00112023, apenas com relaçáo à
União e Municípios.

Decisão judicial não se discute, se cumpre.
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PREFEtTURA MUNTctPAL DE AssuNÇÃo
PROCU RADORIA GÉRAL

Suspenso o impedimento que consta do Cadastro: Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas, em especial com relação aos
municípios, não há impedimento legal para contratação.

EM CONCLUSAO:

Assim sendo, entendo que os efeitos da punição não se aplicam a
União e os Municípios, conforme destaca a decisão cautelar proferida pelo
Juízo da 5u Vara da Fazenda Púbica da Comarca de João Pessoa, e assim, com
relaÇão ao município de Assunção, vez que atendídos os demals requisitos e
apresentação dos demais documentos que atestem a idoneidade da ACM, a
empresa está apta a participar do certame, sendo considerada idônea,
podendo, caso vença o certame, ser contratada pelo município.

E o PARECER

Assunção - PB, 07 de fevereiro de 2024.

\
José Neto Freire Rangel
Advogado OAB/PB 6í45
Procurador Municipal
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